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L E I N9 2136/79 

de 22 de fevereiro de 19 79 

Altera local de implantação de PQ 

ço artesiano de que trata a Lei n9 

2111, de 08 de dezembro de 1978. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos,faz 

saber que a Cimara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte 
lei: 

Artigo 19 - O crédito especial de que trata a 
Lei n9 211 1, de 08 de dezembro de 1978, sera utilizado na aquisição de 

equipamentos a ativação do poço artesiano do Jardim Motorama. 

Artigo 29 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publjcação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 22 
de fevereiro de 1979 . 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de Admi 
nistração, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de mil nove 
centos e setenta e nove. 

Amim 
Diretor do Dept9 de Administração 

DA/ rma. 


